
oÀIIARA i,ltjill0IPAL DE E§TÂilCh

rNDrcÀçAo *""2q)/2026
E:<mo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que esta s.iosc::ve, :.cs termos :eTirenra. s

vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municlpal, que
seja solicitado ao setor competente da Adminlstraçào
Pública Municipal, çtuê providenciê os serviços à
Secretaria de Obras e Infraestrutura a realização de
adeguaçôes na entrada da Guarda Municipal e do posto de
saúde, com o objetivo de criar um acêsso privativo para
a g:uarnição no prédio do CÀIC.

JUSTIE ICAEIVÀ

A criaçáo de uma êntrada privativa e segregada para a Guarda Municipal (GM) em um
prédio que compartilha espaço com um Posto de Saúde é recomendável e, em muitos
casos, necessária. Essa segregação visa garantir a segurança pública, a funcionalidade
do posto e a privacidade, separando fluxos de circulação de pessoas distintas (cidadáos
em busca de atendimento de saúde e agentes de seg urança/público da GM).
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